
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA Nº         
(ao substitutivo ao PL 2294/2024)

Acrescente-se o seguinte art. 8º à Emenda nº 5-CAS (Substitutivo) ao
Projeto de Lei nº 2.294, de 2024, renumerando-se os artigos subsequentes:

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 2º ...................................................................

Parágrafo único. A nota obtida pelo candidato no Exame Nacional de
Avaliação da Formação Médica (ENAMED) será utilizada no processo seletivo dos
programas de Residência Médica de acesso direto.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A fim de valorizar o Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica
(ENAMED), propomos a utilização da nota obtida pelo graduando como critério de
ingresso em Programa de Residência Médica de acesso direto.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9622349904
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